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INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o   

Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano 

de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de 

contratação 

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução 

Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações 

mínimas requeridas ao preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e 

Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir. 
 

• LEI Nº 14.133/2021 - LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS; 

• DECRETO Nº 243, DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Data prevista para conclusão do processo 

29/06/2026 

 

1.2- Descrição sucinta do objeto 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO INJETÁVEIS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES MUNICIPAIS DE SAUDE VINCULADAS A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 

ALTA: A PRESENTE AQUISIÇÃO SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE 

INADIÁVEL DE MANTER O ESTOQUE DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

PARA URGÊNCIA/EMERGÊNCIA E INTERNAÇÃO, GARANTINDO A 

CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE (SUS) E EVITANDO 

RISCOS À VIDA DOS PACIENTES, CLASSIFICANDO-SE COMO DE ALTO 

GRAU DE PRIORIDADE 
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2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1- Justificativa da necessidade da contratação 

A presente licitação tem como objetivo a aquisição de medicamentos injetáveis para suprir as 

necessidades das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e do Centro Municipal de Saúde. A 

aquisição justifica-se pela importância de garantir o suporte em atendimentos de rotina e 

situações de emergência, assegurando a continuidade da assistência farmacêutica. A seleção 

dos itens baseou-se na demanda técnica dos profissionais de saúde (Médicos e Enfermeiros) e 

nas diretrizes da Diretoria, visando complementar o estoque existente e assegurar o 

tratamento adequado aos pacientes 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria municipal de Saúde; 

 

Unidade de Saúde que serão atendidas; 

 

CNES: 9861378 ESF HUEVERTON BRUNO DA SILVA RABELO 

CNES: 9861408 ESF RURAL RONDOLANDIA 

CNES: 2393816 CENTRO DE SAUDE DE RONDOLANDIA 
 

População estimada IBGE 2022: 3505  

 

Responsável(eis) pela demanda: 

 

 

Wilianeis Teixeira de Paulo 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 290/GAB/PMR/2024 

 

 

 

Lessandra Araújo de Oliveira 

Agente Administrativo 
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